
EMENDA ao Projeto de PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 473 / 2025
 
 
 

MODIFICATIVA 
 
 
 

 
 

Acrescenta o artigo 9º, ao Projeto de Lei Ordinária n° 473/2025, renumerando-
se os seguintes, que passa a vigorar com a seguinte redação:
 

 
 

“Art. 9º. A inserção de informações falsas ou a manipulação indevida dos dados
no sistema constituem infração administrativa e penal. (NR)”
 

 
 

 
 

JUSTIFICATIVA:
 

A presente emenda visa coibir e penalizar a inserção de informações falsas ou
manipulação dos dados.
 
 

 
 

S/S.,  30 de junho de 2025
 
 
 

Izídio de Brito
 

Vereador
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